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CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA

ESTADO DE SÃO PAULO
AV. SANTOSDUMONT, N. o 198 - CENTRO CEP 17.790-000-FONEIFAX 018 5521152.

E-mail: cmpracinha@uol.com. r

Excelentíssimo senhor
Severino Carreiro de A1rneidaFilho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP. RE

Indicação n. o 048/05.

Ternos a honra de encaminhar para conhecimento do Egrégio Plenário,
a Indicação abaixo transcrita:

INDICAMOSao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Pracinha,
Senhor Jair Evargelista, obedecendo aos termos regimentais víqentes, dentro das formalidades
legais e ouvido o esdareádo Plenário, que proceda a estudos e tome as legaiS e cabíveis
providências, objetivando-se disponibilizar/construção de prédio público a fins de
viabilizar a instalação de GÊNCIADOSCORREIOSem nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

CorI5nerando que, nosso Município já tem oito ános de Instalação:
ÜJll5il:JeraBjo ser os correios o único meio de remessa e recebimento

de encomendas, uma ~ não dispomos de transportadoras;
CoR;i:Ierarrlo qoe, somente o Posto dos Correios não resolve o

problema da população, lia essil:a de enviar ou receber encomendas e serviço de entrega
de correspondências em - ;

ÜJlt5íidt::sdlm que,. sem instalações adequadas não haverá possibilidade
de transformar-mos o posto A I

[JICme elo exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal, que estude
com atenção esta nossap••,.9;ã-e l1Je na medida do possível procure atendê-Ia.

MaurileS

~~~~~pracinha-sP, 10 de agosto de 2005.
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